PREVIDÊNCIA SOROCABA
Sandra:

1) Como é feito o cálculo para aposentadoria quando o servidor trabalhou 15 anos pelo regime da CLT mais 20 anos como servidor efetivo. Quem faz este cálculo?

R. Há duas hipóteses de cálculo. A primeira refere-se àquele servidor que vai aposentar-se, com proventos integrais, pela regra do art. 6º. da EC 41/03 ( ou seja: ingressou no serviço público até 31.12.2003, implementou os requisitos de idade, tempo de contribuição, incluído o tempo de serviço prestado sob regime da CLT,tempo no serviço público, tempo na carreira e tempo no cargo). Neste caso, a base do cálculo será a remuneração no cargo efetivo (padrão do cargo, mais adicionais de tempo e outras gratificações que já se incorporaram a esse padrão), pouco importando a base de contribuição dos 15 anos nos quais esteve ele submetido aos RGPS (regime geral).

Se esse servidor vier a aposentar-se pela regra da média (art. 2º da EC 41/03 – esse servidor que já tem os 35 anos de contribuição, mas só tem 53 anos de idade, por ex.), ou for aposentado por invalidez, por ex., o Instituto deverá efetuar o cálculo da média, sobre a qual incidirá o percentual dos proventos. Neste caso, levará em consideração, a partir de julho de 1994, a remuneração do servidor no cargo efetivo e os salários que serviram de base para a contribuição ao regime geral. Essas remunerações serão atualizadas e para o cálculo deverá ser observado o critério estabelecido pela Lei federal nº. 10.887/04. Para os 15 anos relativos às contribuições ao regime geral, o INSS deverá fornecer nova certidão sobre os salários que serviram de base para essas contribuições. É claro que as atuais certidões de tempo de contribuição expedidas pelo INSS ou mesmo pela Administração Pública em geral, não trazem esse dado, mas o Instituto deverá programar-se para obter essa informação para o futuro, sob pena de atraso na concessão de aposentadorias, cujos proventos serão calculados pela média. De igual modo, em toda certidão de tempo expedida pelo Instituto ou pela Administração Pública, a ex- servidores, deverá constar a remuneração, mês a mês, que serviu de base de contribuição ao regime próprio, durante o tempo em que o ex-servidor esteve prestando serviço à Administração. Se não houve contribuição, informar o valor da remuneração do servidor.
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Temos uma servidora que exerce dois cargos efetivos vinculados ao Iprem: é diretora de Escola Municipal efetiva e é professora do Instituto de Ensino Municipal, também cargo efetivo. Como fica a aposentadoria: soma os valores de contribuição dos dois cargos? Ou considera o teto do regime geral?
R. Essa servidora está em regime de acúmulo lícito de cargos, nos termos do art. 37, XVI, “b”, da Constituição Federal. 

Nessas hipóteses, o servidor deve ser considerado individualmente em cada um dos cargos acumulados (como se fossem duas pessoas distintas). Assim, para obter a aposentadoria em cada um dos cargos, deverá completar todas as condições previstas para a concessão de aposentadoria, em cada um deles, de maneira que nenhum dos requisitos obtidos em um deles comunique-se com a situação do outro cargo. Pode acontecer, inclusive, que essa servidora venha a aposentar-se em um dos cargos, e continue a exercer o outro, por ter implementado as condições para a aposentadoria em um e não no outro, considerando-se, especialmente, que a aposentadoria no cargo de professor, sendo na educação infantil ou no ensino fundamental e médio, se dê antes, pelos requisitos específicos a serem implementados. Portanto, a remuneração de um cargo não pode ser levada em conta para o cálculo dos proventos de aposentadoria do outro cargo. As vantagens obtidas em um dos cargos não são transferidas para o outro. Um adicional de tempo de serviço obtido num cargo não é automaticamente estendido para o outro e assim por diante. Apenas, o Instituto deverá ter o cuidado de, ao efetuar o pagamento das duas aposentadorias, observar que a soma dos proventos não ultrapasse o teto de remuneração adotado para os Municípios, que no caso é o subsídio do Prefeito ( art. 37, XI, da Constituição Federal) 

Diversa é a situação da servidora que titulariza um cargo efetivo de professor, e, em razão desse cargo, vai ocupar, por substituição, por ex, um cargo de Diretor. Nesta hipótese, temos que considerar a remuneração no cargo efetivo, para fins de cálculo dos proventos dessa professora em sua aposentadoria e se for cálculo de média, a remuneração que serviu de base de contribuição durante sua vida funcional, a partir de julho de 1994, observados os critérios previstos na Lei federal nº. 10.887/04.
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3) Um servidor médico ou professor em que a lei permite que tenha mais de uma aposentadoria. Poderá acumular até duas aposentadorias no mesmo regime. Poderá este servidor acumular duas aposentadorias no RPPS e uma pelo RGPS?
R. O regime de acúmulo lícito está previsto na Constituição Federal no art. 37, XVI e XVII, com as alterações da EC 34/01.

Portanto, o professor pode acumular, observada a compatibilidade de horário, dois cargos de professor, ou um de professor com um cargo técnico ou científico. Por força do disposto no § 6º. do art. 40 da Constituição Federal, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência próprio dos servidores, exceto as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis. Neste caso de acumulação de cargos da educação, o professor pode ter duas aposentadorias, decorrentes de acúmulo lícito. E poderá, eventualmente, vir a ter uma aposentadoria obtida no regime geral de previdência.

Com relação aos profissionais da saúde, a EC 34/2001, previu a possibilidade, observada a compatibilidade de horário, de dois cargos ou empregos privativos de profissionais da saúde, com profissões regulamentadas. Portanto, os profissionais da saúde podem ter três cargos/empregos públicos e, em conseqüência, três aposentadorias obtidas no regime próprio dos servidores (RPPS). Também poderá ter outra aposentadoria pelo regime geral.O Instituto deverá observar sempre, nessas hipóteses de acumulação de proventos derivados de acúmulo lícito, o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, ou seja, a soma dos proventos pagos para essas situações de acúmulo, não poderá exceder o teto de vencimentos, que, nos Municípios, é o subsídio do Prefeito.
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4) A Prefeitura dá reajuste para os ativos mediante lei anual. Ela pode também estender essa lei para os inativos que se aposentaram após a EC 41/03?

R. Preliminarmente, devemos efetuar uma observação quanto à questão de extensão de benefícios concedidos aos ativos, aos inativos. Para os servidores que se aposentaram ou vierem a se aposentar após a EC 41/03 e 47/05, deve-se verificar qual o fundamento legal dessas aposentadorias e não a data de concessão do benefício. Se for um servidor que se está aposentando, com o benefício da paridade (por ex.: art. 3º., art. 6º. da EC 41/03 e art. 3º. da EC 47/05),  os benefícios concedidos aos ativos deverão ser estendidos aos inativos e pensionistas com esse direito. Se for um servidor que se está aposentando (voluntariamente, por invalidez ou compulsoriamente) ou que vier a se aposentar a partir de 01.01.04, com fundamento no art. 40 da Constituição Federal ou no art. 2º. da EC 41/03, os respectivos proventos só fazem jus ao reajuste anual  (para preservação do valor real do benefício, conforme dispõe o § 8º. do art. 40 da CF) na mesma data em que for concedido o reajuste dos benefícios do regime de previdência geral, pelos índices do RGPS ou pelos índices que o Município fixar( na falta desses, aplica-se o índice do regime geral). Portanto, a lei que conceder reajuste, revisões ou aumentos, deve especificar no tocante aos aposentados quais os que objetiva alcançar, lembrando que a obrigatoriedade para os aposentados, sem direito à paridade, é só com relação ao reajuste anual para preservar o valor real do benefício. Se o reajuste concedido aos servidores ativos, inativos e pensionistas for dessa natureza, no que tange ao Instituto, ele já estará devidamente coberto (é de se supor), pois a lei orçamentária anual deve prever essa atualização dos benefícios, em observância ao princípio do equilíbrio financeiro-atuarial a que se sujeita o regime de previdência próprio. Se houver aumento ou revisões da remuneração dos servidores ativos, não há impedimento para que essas vantagens sejam estendidas aos inativos, indistintamente, desde que a lei disponha que as insuficiências do regime serão supridas pelo Executivo, sob pena de descumprimento do princípio acima citado, previsto no art. 40 da Constituição Federal, na redação da EC 20/98.

No tocante às pensões, aquelas que vierem a ser concedidas a partir de 01.01.04, só terão direito ao reajuste anual, na forma do disposto no mencionado § 8º. do art. 40 da Constituição Federal, exceto as decorrentes de aposentadoria concedida com base no art. 3º. da EC 47/05. Portanto, se a pensão for deixada por aposentado, cujos proventos foram obtidos nos termos do art. 3º. da EC 47/05, embora concedidas após 01.01.04, terão direito à paridade. Aplicam-se às pensões as demais observações feitas para os proventos de aposentadoria, lembrando, sempre, a necessidade de o legislador municipal especificar bem as situações abrangidas pela lei de reajuste, revisões ou qualquer espécie de aumento (inclusive abonos), de forma a não causar impactos financeiros aos Institutos de previdência e ensejando os indesejáveis déficits financeiros.
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5) Quando não houver carreira, como cumprir o requisito para a hipótese de aposentadoria que exige 10 anos de carreira?

R. Nem sempre os cargos efetivos integram carreiras, tratando-se, nesses casos, dos denominados cargos efetivos isolados (muitas vezes a lei cria um número pequeno de cargos efetivos, que não comportam distribuição em vários níveis de progressão funcional).

Nessas hipóteses, o requisito carreira cumpre-se como tempo de cargo efetivo.
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6) Como a lei define a aposentadoria especial (por ex. funcionário das áreas de saúde). Essa lei não foi editada ainda, não seria o caso de mover ações e/ou mandado de injunção(?) contra o governo por descaso?

R. A aposentadoria especial define-se como aquela em que todos ou alguns requisitos para a sua obtenção são reduzidos, em razão das condições, em geral insalubres, penosas ou perigosas, em que se desempenham os trabalhos dos servidores. Esta modalidade de aposentadoria está prevista na Constituição Federal, mas depende de uma lei complementar, ou seja, federal, que defina quais as atividades alcançadas pela aposentadoria especial e quais as reduções que serão previstas (§ 4º. do art. 40). Enquanto não sobrevier essa lei, a norma constitucional tem sua eficácia contida. A sua proposta pode ser viável, mas os resultados, a teor de outras situações, não são práticos, até porque a concessão de aposentadoria especiais acarretam reflexos nos regimes próprios que devem ser previamente avaliados, de maneira a se manter o seu  equilíbrio financeiro-atuarial.Talvez, um estudo bem elaborado dos institutos de previdência, sob a orientação da Anaprem e Apreprem sobre a incidência de aposentadorias por invalidez nas atividades públicas de risco (com a definição delas, inclusive) - com inegáveis prejuízos para o servidor e a Administração Pública -,  possa ser encaminhado para a Secretaria da Previdência Social com proposta de que seja elaborada a mencionada lei, com a urgência que a situação requer.
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7) Um servidor ocupa um cargo de chefia, de provimento em comissão, com a remuneração superior a seu cargo. Pode haver contribuição da diferença dos vencimentos? Como ficará o valor dos proventos, se a média obtida no cálculo dos proventos for superior à remuneração no cargo efetivo e se esse servidor não mais estiver exercendo esse cargo de chefia no momento de sua aposentadoria?

Em primeiro lugar, é preciso esclarecer que a regra original do art. 40 da CF de 1988 assegurava proventos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço aos servidores, conforme a modalidade de aposentadoria, sendo o cálculo apurado a partir da remuneração do beneficiário, definida em lei do ente empregador.

A EC 20/98 trouxe as seguintes inovações em matéria de base de cálculo de proventos:

a) os proventos não podem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, portanto, o limite dos proventos e das pensões é a remuneração no cargo efetivo;

b) a totalidade da remuneração há de corresponder à definição prevista em lei local;

Logo, o conceito de remuneração no cargo efetivo há de ser entendido como o padrão de vencimentos acrescido das parcelas que a ele se integram, de forma permanente, na atividade. 

Portanto, observada a regra constitucional da contributividade (§ 5º do art. 195 da CF) obrigatória, para os regimes de previdência social, cujo significado é o de que não há benefício sem custeio e de que não pode haver custeio sem o correspondente benefício para o servidor, o servidor só fará jus a ter nos seus proventos os benefícios em relação aos quais efetivamente contribuiu.

É evidente que os servidores que adquiriram direito à aposentadoria antes da EC 20/98, ou seja, até 16.12.98 e permaneceram no serviço público, terão direito à aposentadoria a ser concedida a qualquer tempo, e ter nos seus proventos todos os benefícios incorporados na forma da lei vigente à época, ainda que inexistente a contribuição previdenciária. Até essa data, as leis locais dispunham sobre remuneração-base do cálculo dos proventos e pensões, e nesse aspecto, cada ente da Federação tinha autonomia para dispor sobre a matéria.

Com a EC 20/98 e a instituição do regime próprio de previdência social dos servidores, de natureza contributiva, a matéria de cálculo de proventos passou a constituir tema previdenciário, subordinando-se aos preceitos gerais da legislação federal, de caráter nacional, pois a competência para legislar sobre previdência social é concorrente, ou seja, compete à União editar normas gerais, não excluindo a competência suplementar dos Estados e dos Municípios ( art. 24, XII, c/c art. 30, I e II, da CF).
Nesse sentido a lei federal 10.887/04 dispôs sobre a matéria. Nos termos dessa lei, o § 1º. do art. 4º. preceitua que constituirá base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens permanentes.
O exercício de cargo em comissão pressupõe o pagamento de uma remuneração maior e, às vezes, as leis locais prevêem a incorporação desse “plus” ainda na atividade, o que não gera problema, pois, nesse caso, a contribuição previdenciária incidirá permanentemente na remuneração do servidor. Entretanto, nem sempre as leis locais permitem ou autorizam essa incorporação e até sobre ela até silenciam, donde se conclui que a incorporação não está permitida.
A lei federal permite que, por opção do servidor, poderá haver contribuição previdenciária sobre a diferença de remuneração existente entre o padrão do cargo efetivo e o do cargo em comissão, diferença essa que será considerada na média das remunerações tomadas como base da contribuição previdenciária, quando por ocasião do cálculo dos proventos da aposentadoria, mas não soluciona a questão integralmente, pois dispõe, em consonância com o texto constitucional, que os proventos não poderão exceder a remuneração no cargo efetivo. Então, a solução será integrar essas parcelas que não se incorporam permanentemente nos vencimentos do servidor, à remuneração no cargo efetivo, por ocasião da aposentadoria. De que forma? A lei local deverá dispor sobre essa integração, adotando-se também,  o critério de apuração pela média das parcelas sobre as quais o servidor efetivamente contribuiu.
O Município de São Paulo editou a lei nº. 13.973, de 12.05.2005 (site www.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/, onde nos §§ 3º. e 4º. do art. 1º., dispôs sobre a inclusão dessas vantagens para efeito de apuração do limite de remuneração no cargo efetivo ( o decreto ainda não foi editado), cuja leitura recomenda-se como proposta de solução para a questão trazida à indagação.
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 8) O funcionário aposentado que venha a casar-se com uma pessoa com 25 anos de idade. Como fica a pensão da beneficiária, tendo em conta que ela pode sobreviver por mais 50 anos?
R.Essas situações são comuns na Administração, pois muitas vezes os servidores públicos casam-se, apenas, para “deixar” a pensão para alguém, pois desconhecem os objetivos da previdência social. Essas hipóteses são efetivamente fraudulentas, mas a prova do ilícito é difícil, senão impossível, pois a má-fé não se presume. Se a beneficiária preencher os requisitos legais exigidos para a concessão da pensão, não pode o Instituto indeferir o pedido, salvo comprovada má-fé. Entretanto, incumbe ao Instituto, utilizando-se de medidas pedagógicas (publicações, seminários, escola de servidores, etc.), em parceria com todos os órgãos municipais, divulgar e esclarecer sobre os objetivos da previdência social, seus princípios norteadores, sobretudo quanto ao princípio do equilíbrio financeiro-atuarial, contribuindo, dessa forma, para uma nova visão da seguridade social e para aperfeiçoamento da noção de cidadania.
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